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RETIFICAÇÃO

Retificação de Ato no D.O.E. de 14-08-2025.

No Ato de Portaria CRUESP nº 01/2025, datado de 12/08/2025, publicado na edição de 14/08/2025,
caderno Executivo, seção Atos Normativos, para constar que onde se lê:

"Artigo 3º - Esta Portaria GR entrará em vigor na data de sua publicação.”

leia-se:

"Artigo 3º - Esta Portaria CRUESP entrará em vigor na data de sua publicação.”

Este documento pode ser verificado pelo código 2025.08.14.1.1.44.2.1.223.1268854
em https://www.doe.sp.gov.br/autenticidade 1/1

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas (ICP-Brasil).
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